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1149
, DE 2011



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 60.000,00, à Associação Beneficente Hospital “Nossa Senhora da Piedade”, de Lençóis Paulista, para aquisição de um aparelho de anestesia.

JUSTIFICATIVA



Lençóis Paulista está localizada na região centro-oeste do Estado, a uma distância de 280 km da Capital, com uma extensão territorial de 792,4 km² e com uma população aproximada de 61.500 pessoas. O município conta apenas com a Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade que é uma entidade civil, sem fins lucrativos, fundada em 1939, mas inaugurado somente em 1944 com 22 leitos e poucas especialidades médicas.



No decorrer desses 67 anos de atividade e com a maioria de seus atendimentos voltados ao Sistema Único de Saúde – SUS, a referida instituição passa por ampla reforma administrativa e estrutural, visando equacionar a situação financeira atual, viabilizar sua sustentabilidade e oferecer à população um atendimento de qualidade.



O objetivo da entidade é atender a maior quantidade possível de pacientes de Lençóis Paulista, Macatuba e Borebi, evitando e diminuindo transferências de pacientes para os hospitais regionais, com a possibilidade de ampliação de cirurgias em 20% (hoje são realizadas uma média de 300 cirurgias/mês; 450 internações/mês e 50 internações na UTI/mês), garantindo maior qualidade, assegurando atendimentos aos problemas de saúde considerados relevantes, buscando equidade, qualidade e acessibilidade aos usuários.



Assim sendo, indicamos estudos para autorização de liberação de recursos para aquisição de um aparelho de anestesia para a Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade de Lençóis Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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